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O Vereador que este subScreve, atendendo tudo mais o 
que determinaointeresse público,REQUERàDouta Mesa, na 
forma regimental, envio de expediente ao Exmg Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando as seguintes informaç3e 

- Listagem dos Servidores da Adminis ração pública 
direta e indireta da 'Prefeitura 	Municipal, 	que 	foram 
beneficiados com o recebimento do Vale Transporte, nos meses de 
janeiro/93; julho/93; dezembro/93; janeiro/94; julho /94 e 
setembro/94, bem COMO OS valores e números dos Processos 
Administrativos correspondentes. 

SALA DAS SESS1SES, 10 de Outubro de 1994. 

Eduardo Corr2a Kita 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

O Vale Transporte instituído pelas Leis 7.418 de 
16/12/85 e 7.619 de 30/09/87, combinado com o Decreto 92.180 de 
19/12/85, é direito exclusivo do trabalhador. Não pode, e não 
deve ser distribuído incorretamente, 	conforme tomamos 
conhecimento. 'Nossa intenção fiscalizadora, é de saber da 
aplicação, e da destinação destes benefícios. 

SALA DA- SFSW5ES, 10 de Outubro de 1994. 

Eduardo Corra Kita 
Vereador 	Autor 
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